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AUTORIZA

ADICIONAL

ORçAMENTO

ABERÍURA DE CRÉDITO

ESPECIAL AO VIGENTE

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÍAS:

79 .OOO,OO

A PREFEIÍA MUNICIPAL DE ERERÉ- CE, no uso de sUas atTibUiÇões e de

conformidade com a legislação vigente, faço saben que Câmara

Plunicipal de E.eré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art, le Fica a Chefe do Poden Executivo Municipal autorizado a ab.ir
crédito adicional especial ao vigente orÇamento, no valor de R$

L9.OOO,OO (Dezenove Mil reais) para fazer face às despesas vinculadas
a secretaria de assistêncla social, nas seguintes dotações:

ORGÁO: 09 . SECRETARIA DO ÍRABALHO DES SOCIAL E SUSTENTAVEL

Unidade Orçamentária: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SoCIAL

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pl 7.OgO,OO

4.4.96.52.OO Equipamentos e material Permanente L.OOO,OO

7 .667 ,gOOg.OO Íransfenências de Recursos dos
Fundos Estaduais de AssÍstência
social

79,AOO,AO

?+rr-+,r>o eM',
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FONE/FÁX: (!8) 3.lil l0.llI}ll I02l - E-MAIL: r,r!r.Ír,tl nl,,r, c1!1, br CNPJ l:{65068/Cr00l 25

Art. 2e: Os recursos necessários à cobertura do crédito aberto no

artigo primeiro desta lei serão oriundos de ANULAçÃO parcial de
dotações onçamentárias conforme estabelece o art. 43, inciso IÍI da
Leí 4,32O/64, nas seguintes dotações:

cÓDxco
P. A/E L E tit E I,ITOI FONT E

NOÍiIENCLATURA P.A. /ELEI4ENTO/FONTE VALOR - R$

oa.244.@8t6,2.O73
lvlanutenção do PAIF ESTADUAL

3.3.90.74.OO DIÁRIAS - CIVIL soo,oo

3.3 .90.30.OO MATERIAL OE CONSUI4O 7s.ooo,oo

3.3 .90.33.OO PASSAGET,IS E DESPESAS COIí 5OO,OO

3.3 .90.36.OO Outros Serviços De Íerceiros - PF r,ggg,gg

TOTAL P.A.

N+*t"ffiil



lneiertura oe /

0ss§RF
ORGÃO: 09 - SECRETARIA DO TRABALHO DES SOCIAL E SUSTENTAVEL

cóorGo
P. A/ELEMENTO/FONTE

NOMENCLATURA P. A. /E LEMENTO/FONÍE VALOR - R$

oa .L22.ga1s .7 ,024
Reforma e ampliação da sedê do
Consêlho Tutelar

4,4.90.57,06 OBRAS E INSTALCÔES 79 .OOO,OO

7 .5@O.OOO.OO Recursos não Vinculados d€

Impostos
L9 ,OOO,gg

TOTAL P. A. 19 .ooo,oo

art. 3e 0 presente crédito poderá ser suplementado de acordo com a

autorização contida na Lei Orçamentária Anual para 2023, dentto do
limites ali especificados.

Ant. 4e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rêvogadas
as disposiçôes em contrário,

Paço da Prefeituna l,lunicipal dê ERERÉ, em 14 de abril de 2023.
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Emãnuêttd Gomês lvlãrtins
PreÍeita Itunicipal de Erené
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